
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 037/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N" 189/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES MA E A EMPRESA
WELLITON DA SILVA SANTOS-ME.

Pelo presente instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO que, entre si, fazem de um lado, A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, inscrita no
CNPJ n® 01.577.844/0001-62, com sede administrativa na Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos
Crentes/MA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro,
casado, agente político, portador Carteira de Identidade n“ 028495292004-2 SSP/MA e CPF n°
028.230.653-69, residente e domiciliado nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE. E
do outro lado, WeIliton da Silva Santos-ME , inscrita no CNPJ n° 51.500.392/0001-99, com
endereço na Rua Estevano Rocha, n° S/N, Bairro Centro,, neste ato representado pelo Sr. WeIliton da
Silva Santos, portador da Carteira de Identidade n° 032912492007-4 e CPF n° 04097738321,
doravante denominado de CONTRATADO, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO DOriCONTRATO

1.1.0 presente contrato administrativo é firmado, nos termos db Processo Administrativo n®
037/2024/CPL, Dispensa n'^ 003/2024/CPL, ioci&o Jl, 4o. Art. ,75 ,da Lei Federal n“ 14.133/2021 e
alterações posteriores. * ‘ ~ - .

í:i

1.2. Fundamenta-se_ amijlã-;’ o _pi^ente|yiò'iítr|(|b“| |ir'em
consubstanciada na inclusão de dotação oí^menf#tl áipÈciTici^|)ára o oBjeto deste instrumento, não
configurando assim, qualquer vínculo empregkício ou de admissão de pessoal, ainda que
indiretamente.

J
executiva

;''i

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DfÉfflyS® i I

2.1. O presente contrato tem por objeto a Prestação de serviços de reforma de estofados dos bancos
dos ônibus escolar do transporte escolar (frota própria), para atender a Secretaria Municipal de
Educação, no exercício de 2024, em conformidade com Anexo 1 do Processo de Dispensa n°
003/2024/CPL.

3. CLAUSULA TERCEIRA - DAS DESPESAS OPERACIONAIS

3.1. As despesas oriundas da execução do objeto do presente contrato correrão por conta exclusivas
do CONTRATADO.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E PAGAMENTO

4.1. Pela execução do objeto deste instrumento, o contratante pagará ao contratado a importância de
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RS 17.220,00 (Dezessete mil e duzentos e vinte reais), com execução ate 31 de dezembro de 2024.

4.2. § O pagamento será efetuado mediante apresentação de DANFE devidamente atestado pelo setor

competente e acompanhado de certidões de regularidade da empresa.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA

5.1. A despesa com a execução do objeto constante do presente contrato correrá no presente exercício

financeiro à conta da(s) seguinte(s) dotação(s) orçamentária(s):

07 - SEC. MUNIC. DE EDUCAÇAO, ESPORTE, JUVENT. E CULTURA

12.362.0408.2038 - Manutenção PEATE - MA

3.3.90.00 - Outros serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

08- MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros ~ Pessoa Jurídica

12- FUNDEB- FUNDO MANUT.DES.EDUCAÇÂO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

6. CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

6.1. O presente contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 155 e seguintes da Lei n°
14.133/2021. com as alterações posteriores.

6.2. A parte que motivar a rescisão do presente contrato pagará à outra 30% (trinta por cento) do valor

do presente contrato. No caso de falta de pagamento, 2% ao mês, cumulativamente, sobre as parcelas
em atraso.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA,VIGÊNCIA

7.1. O contratado se compromete a executar o objeto descrito no presente contrato dentro do prazo. O
contrato terá início em 25 de abril de 2024 e término em 31 de dezembro de 2024.

8. CLAUSULA OITAVA - DO FORO

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Balsas/M A possíveis controvérsias oriundas da execução do

presente contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. Este contrato público é regido em todos os seus termos, pelas normas aplicáveis à espécie,

esgotando seus efeitos tanto que satisfeitas mutuamente as obrigações das partes.

E, por estarem justas e combinadas, assinam as partes o presente instrumento contratual em 02 (duas)
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vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, na presença de duas testemunhas civilmente
capazes.

São Pedro dos Crentes - MA, 25 de abril de 2024.

Assinado de forma
digital porROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

ROMULO COSTA
ARRUDA;02823065
369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

jufc J\Aj
SR. WELLITON DA SILVA SANTOS

CPF: 51.500.392/0001-99
REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA

LEANES PEREIRA SOBÇÍNHO
CPF; 934.367.183-00

PORTARIA N^’ 037/2024
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHA^:

5^/. msji(
CPF:

CPF:LW/4//Y .
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 037/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

na

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAArt.  V
SOBRINHO, em cargo efetivo de auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador(a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal decomo

Educação.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.
ROMULO COSTA
ARRUDA.-028230
65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaâ n“ 102, Centro - São Pedro dos Crentes  - MA. Fone (0xx99)3604-1016
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Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador 07bd9423538d2ec75ec917c2ef499c2b

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.

Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalTERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N2 075/2023

- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 3fc06e0266B60cl6b6af8d701380094TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N9 075/2023

- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Pregão Eletrônico ns 075/2023 - SRP - Processo Administrativo:

111202/2023. Objeto: Contratação de empresa para  o futuro e

eventual fornecimento combustíveis para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação. Empresa Vencedora; RIBEIRO &
FERNANDES LTDA inscrita no CPNj sob o N® 03.549.504/0001-53.
localizada na Br. Av. Presidente Mediei N® 1740, Bairro Centro. São joào

Dos Patos/MA - CEP: 65.665-000. Representada pelo Senhor: Gilson
Ribeiro Fernandes, portador do RG n® 1102844 SSP/PI, CPF n®

470.349.633-04. Processo Licitatorio Homologado no dia 01 dc fevereiro ; Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
de 2024, pela Secretária Municipal Educação, a Senhora; Marianna Lyra ● atribuições legais...
da Rocha Santos Teixeira

PORTARIA N.2 038/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federai de 1988 e na Lei

RESOLVE:

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: 64d0266b2a95a8b7945231bbc5blbe8e Art. is - DESIGNAR à Sra. CLÊANE FONSECA BARROS, em cargo de

comissão de Assessora Especial I, Lotada na Secretaria Municipal de

Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n« 666.787.063-15 e do
RG de nP 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Assistência Social.
lERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N? 076/2023

- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N9 076/2023
- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Pregáo Eletrônico ns 076/2023 - SRP - Processo Administrativo:

111203/2023. Objeto: Contratação de empresa para  o futuro e
eventual fornecimento combustíveis para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social. Empresa Vencedora:
RÍB6IRO & FERNANDES LTDA inscrita no CPNJ sob o N''
03.549.504/0001-53. localizada na Br. Av. Presidente Mediei N® 1740.

Bairro Centro. São joào Dos Patos/MA - CEP: 65.665-000. Representada

pelo Senhor: Gilson Ribeiro Fernandes, portador do RG n® 1102844
SSP/PI, CPF n® 470.349.633-04. Processo Licitatorio Homologado no dia

01 de fevereiro de 2024, pela Secretária Municipal Assistência Sociaí. a

Senhora: Géssyka Rafiégia Lima Sousa

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: jONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 72da7d3í5b579072598734e4fald2292

PORTARIA N.9 039/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: ddeld81079923cS5e416954cc5dd3e4d

Dispõe de designação, e dá outras providências...
REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37. inciso I!, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

PÇRTARIA N.2 037/2024 D£ 01 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe de designação, e dá outras providências...
RESOLVE:

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso ii, da Constituição Federal de 19S8 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Art. 12 - DESIGNAR o Sr. FABIO RAMOS DA SILVA, em cargo de

comissão de Enfermeiro. Lotado na Secretaria Municipal de Saúde na

subdivisão Hospital Amâncio Coutinho, portador(a) do CPF sob o no
009.983.673-46 e do RG de n^ 142921020003 SSP/MA, como Fiscal de

Contratos da Secretaria Municipal de Saúde.RESOLVE.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.Art. 19 - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA SOBRINHO, em cargo
efetivo de auxiliar Administrativo na Secretaria Municipal de Educação,
portador(a) do CPF sob o nO 934.367.183-00 e do RG de n®
15041220008 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Educação.

Registre-se. Pubiique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete cio PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalRegistre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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